
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 57/2025

O vereador signatário, no uso das atribuições que lhe confere o artigo

184°, do Regimento Interno, seja encaminhado à Chefe do Poder Executivo o
seguinte pedido de providência:

Que seja realizada a limpeza do valo localizado atrás da Emef Antônio
Francisco Nunes, na Figueirinhas.

JUSTIFICATIVA

O pedido de providência se faz necessário, devido ao risco de acidentes
com as crianças e ao possível aparecimento de animais devido à falta de
limpeza.

Contando com a sensibilidade do Poder Executivo, encaminho este
pedido de providência.

Balneário Pinhal, 01 de abril de 2025.

v%~0Wlv 2_ ~dsoDL
Dra. Alexandra Andrade

03ínL( p--S
./.eceo1 em_Y--

Secretaria CM·trin RSi3tnean ,

Câmara de Vereadores de Balneário Pinhal .
Av. Itália, n 2465 - Centro - CEP 95.599-000

Fone/Fax: 51 3682.2600 - Balneário Pinhal/RS
E-mail: camarabalpinhal@yahoo.com.br

Site: https://balneariopinhal .rs.leg .br/


